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AS COMISSÕES DE :	 02-0055/1998
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oncede o Título de Cidadão Paulistano ao Dr.
dib Salomão, e dá outras providências. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta :

	 EDECR :TO LEGISLATIVO N°TO LEGISLATIVO N°

02, - PDL --

02-0055/1998

•

Art. 1° -- Fica concedido ao Dr. ADIB SALOMÃO o Título de
Cidadão Paulistano.	 r ROVADO EM D ISCUSSÃO E

VOTAÇÃO ÚNICAS A PRONAUL-

Art. 2° -- A outorga da referi ã'/9itini2árïa'lã-éi'áefetuad em Sesãão
Solene a ser previamente convocada ppiq Gtpinidente da Câmara
Municipal de São Paulo. 	 1

• ,gSà.DENIc— IArt. 3° -- As despesas dec entes-da-execuçãoJeste decreto
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
Suplementadas se necessário.

Art. 4° -- Este decreto legislativo entrará em vigor na data d= sua
publicação, wvogadas as disposições em contrário.

das S- •es, em 2. te maio de 1998.,
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